
INDICAÇÃO nº079/2026 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA – 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. 

O Excelentíssimo Vereador Baiano do Salão, no uso de suas prerrogativas 

legislativas, com fundamento no art. 172, VI, art. 182 e art.231 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, por intermédio das SECRETARIAS COMPETENTE, 

a presente 

 

INDICAÇÃO 

Solicita – se a realização da pintura dos bancos de cimento, a lavagem, a 

revitalização e a pintura do chão da Praça localizada na Rua Milton de Castro 

Mattos, nº 185, em frente à Pizzaria Q Pizza, no bairro Jabour. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida praça constitui um importante espaço de convivência, lazer e 

integração social para os moradores da comunidade local. Entretanto, os 

bancos de cimento encontram-se com a pintura desgastada, o piso apresenta 

sinais de desgaste e sujeira, e o espaço necessita de lavagem, limpeza e 

intervenções de revitalização, o que compromete o aspecto visual, o conforto 

dos usuários e a adequada utilização do espaço público. 

 

 

A revitalização da praça, incluindo a pintura dos bancos, a lavagem do 

espaço, a recuperação e manutenção do piso, bem como outras melhorias na 

infraestrutura, contribuirá para a valorização do ambiente urbano, a melhoria 

da qualidade de vida da população, o fortalecimento do convívio comunitário e 

a preservação do patrimônio público. 

 

 

Diante do exposto, requer a resposta para o presente pleito no prazo legal, 

disposto na Lei Orgânica Municipal, no art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 

(trinta) dias. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Vitória,06 de fevereiro de 2026. 

BAIANO DO SALÃO 

VEREADOR – PODE 
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